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SEPLAG LICITAÇÕES <seplag.licitacoes@gmail.com>

QUESTIONAMENTO/ PELOTAS-RS TP 1-2023

Elétrica Radiante <ele.radiante@gmail.com> 16 de março de 2023 às 17:39
Para: "seplag.licitacoes@gmail.com" <seplag.licitacoes@gmail.com>

Senhores(as),
Na condição de representante da empresa ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI, cadastrada no
CNPJ sob o n.º 15.984.883/0001-99, venho através deste, solicitar informação referente ao acima citado:

Solicito esclarecimento sobre a visita técnica, a mesma é obrigatória? Poderá ser substituída por declaração de
conhecimento de local e dos serviços? Em caso da mesma ser obrigatória poderá ser feita por representante da
empresa devidamente documentada com procuração da empresa? Em caso da mesma ser obrigatória e ter que ser
expressamente feita  por engenheiro, existe uma explicação plausível para isso? 

Att.
Elétrica Radiante
CNPJ: 15.984.883/0001-99
Goiânia, Brasil
Telefone: + 55 62 3921-6599
Ramal: 286
e-mail: ele.radiante@gmail.com
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